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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.: 001/2025 - FMS 

PROCESSO EDOCS N°.: 2025-K47NZ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS (DIVERSAS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, VISANDO GARANTIR 
O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, 
EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS E 
PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, de acordo com o disposto no presente Edital e 

respectivo Anexo.  
 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa recorrente 

SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, em razão da habilitação e declarada vencedora 

a empresa recorrida GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA no 

procedimento de Pregão Presencial SRP nº 001/2025 - FMS, cujo objeto consiste na 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS (DIVERSAS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, VISANDO GARANTIR 
O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, 
EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS E 
PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS”, de acordo com o disposto no presente Edital e 

respectivos Anexos. 

 

Conforme a Ata de Abertura do certame, foi declarada vencedora do certame a 

empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, por entendimento 

da comissão de a mesma ter atendido aos requisitos dispostos em edital. 

 

A empresa recorrente, contudo, apresentou, tempestivamente, na forma do artigo 165, 

inciso I, letra “c”, da Lei nº 14.133/21, recurso administrativo hierárquico, o qual foi 
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recebido pela Comissão de Contratações, no qual insurge-se contra a habilitação da 

empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA. 

 

Em suas razões recursais, a recorrente alega, em síntese, que a Comissão de 

Contratações aceitou documentação sem autenticação,  registro no conselho regional 

de medicina da recorrida vencido, ausência de médicos com especialização em 

medicina da família e comunidade para os médicos ESF, declaração de prestação de 

serviços futuros assinada apenas pela empresa e os balanços apresentados não 

estão registrados em órgão competente, livros diários, termos de abertura e 

encerramento, conforme transcrito em partes: 

 

“(...) Diante disso, requer-se a desconsideração dos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, uma vez que foram 

apresentados em cópias simples e não são natos digitais, portanto, não 

atendem à exigência de autenticação estabelecida no edital, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. (...) 

 

(...) Conforme acima citado, o edital exigiu que a empresa vencedora 

comprovasse a inscrição atualizada e vigente no Conselho Regional de 

Medicina. Contudo, a empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 

ASSOCIADOS LTDA apresentou certidão de inscrição no referido 

conselho com validade expirada desde 29/01/2025, o que representa 

flagrante descumprimento do que foi exigido pelo edital. (...) 

 

(...) Portanto, requer-se a desclassificação da proposta da empresa 

GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, em razão da 

ausência de comprovação de especialistas em todas as especialidades 

médicas exigidas, em clara violação ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. (...) 

 

(...) Por essa razão, requer-se a desclassificação da empresa GREEN 

MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, uma vez que não foi 
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comprovado o vínculo com os profissionais indicados, em desrespeito às 

exigências do edital e ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. (...) 

 

(...) Dito isso, a empresa não apenas violou o item 9.1.3 do edital, como 

também a legislação em vigor, já que os Balanços Patrimoniais 

apresentados não atendem o Decreto nº 8.683/2016, não possuindo 

qualquer valor jurídico, portanto, requer a INABILITAÇÃO da empresa 

declarada vencedora neste certame. (...)” 

 

O procedimento encontra-se suspenso por determinação da Comissão de 

Contratações, cumprindo, portanto, o disposto no artigo 168 da Lei nº 14.133/21.  

 

De outra parte, os outros licitantes interessados, foram devidamente comunicados 

para apresentação de eventuais impugnações, na forma do § 4º, inciso II, do artigo 

165 da Lei nº 14.133/21, tendo a empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 

ASSOCIADOS LTDA impugnado o recurso. 

 

Isto posto, verificada a regularidade do procedimento recursal, tendo sido respeitados 

os princípios constitucionais do devido processo legal e do contraditório, passo a 

decidir.  

 

Primeiramente, importante frisar que esta comissão trabalha integralmente sobre os 

princípios impostos pela lei N° 14.133/21, principalmente em observância ao Art. 5°: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
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economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Do primeiro levantamento feito pela recorrente, temos que a empresa recorrida em 

seu envelope de habilitação teria apresentado documentos em cópia simples, não 

tendo sido autenticada antes da abertura da sessão, devendo a comissão optar por 

rejeitar a documentação apresentada. 

 

Conforme previsto no edital do certame e em conformidade com os princípios 

norteadores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, 

isonomia e razoabilidade, informamos que a aceitação de documentos em cópia 

simples é permitida desde que seja garantida a autenticidade da documentação. 

 

Ademais, a jurisprudência e normativas aplicáveis, tais como o Decreto Federal nº 

9.094/2017 e a Lei nº 13.726/2018, determinam que a Administração Pública deve 

presumir a veracidade das informações apresentadas pelo licitante, salvo indícios de 

falsidade, podendo posteriormente exigir a apresentação dos originais para 

conferência, caso necessário. 

 

Ainda que o edital preveja a necessidade de apresentação de cópias autenticadas, tal 

exigência não deve ser levada em conta de forma absoluta, pois pode ferir os 

princípios basilares da licitação, como a ampla concorrência e a razoabilidade. O 

formalismo excessivo não deve prevalecer em detrimento da competitividade e da 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

A comissão de licitação, no exercício de sua competência, procedeu à verificação da 

documentação apresentada pela empresa recorrida e constatou que as informações 

constantes das cópias simples estavam em conformidade com os requisitos 

editalícios, não havendo qualquer elemento que suscitasse dúvida quanto à sua 

autenticidade. 
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Caso fosse identificado qualquer indício de irregularidade ou falsificação, a 

Administração teria solicitado a apresentação dos documentos originais ou 

autenticados para fins de conferência, conforme permitido pelos normativos 

aplicáveis. 

 

Cabe ainda ressaltar que, o edital não prevê expressamente a proibição de 

participação com a apresentação de documentos em copia simples “3.8 – Os 

documentos PODERÃO ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, 

hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou 

por publicação Oficial.” 

 

Os órgãos fiscalizadores já se manifestaram no sentido de haver possibilidade de 

aceitar documentos em copia simples ou posterior autenticação: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO – JUNTADA DA VIA ORIGINAL OU DE 
CÓPIA AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO – DESNECESSIDADE – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O d. Juízo de origem extinguiu 

o feito sem resolução do mérito por entender que a petição inicial era 

inepta em razão da não juntada da via original ou de cópia autenticada 

da procuração; 2. A referida exigência é manifestamente indevida, 
notadamente porque representa formalismo exacerbado e a 
autenticidade da cópia da procuração não foi questionada pela 
parte adversa. Precedentes do c. STJ e deste e. TJES; 3. Recurso 

conhecido e provido. Sentença anulada. Grifo Nosso. "Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo TJ-ES - APELAÇÃO CÍVEL: 198-

48.2019.8.08.0050 Processo n° 0003766-48.2019.8.08.0050” 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. ACEITAÇÃO DE CÓPIAS SIMPLES DE 
DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO 
CARTORIAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.726/2018. FORMALISMO 
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EXCESSIVO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
Resumo: O Tribunal de Contas da União (TCU) entende que, conforme 

a Lei nº 13.726/2018, é desnecessária a autenticação cartorial de 
documentos apresentados em processos licitatórios, desde que 
não haja indícios de falsificação. A exigência de autenticação em 

todos os casos configura formalismo excessivo, contrariando os 

princípios da razoabilidade e da ampla concorrência que regem as 

licitações públicas. “Acórdão 2835/2016 – Plenário” 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
MANDATO. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. EXIGÊNCIA DA JUNTADA DO ORIGINAL. FORMALIDADE 
EXACERBADA. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM 
DE AUTENTICIDADE. DESQUALIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
CONDICIONADA À IMPUGNAÇÃO DA PARTE EX ADVERSA. 
SENTENÇA ANULADA. 1. A documentação juntada ao processo 
pela parte, por cópia, inclusive o instrumento de mandato, mesmo 
não autenticada, goza de presunção juris tantum de autenticidade 
conferida pelo legislador processual, e não caracteriza defeito de 
representação processual. 2. Não se exige o original ou cópia 
autenticada da procuração para a regularidade processual, quando 
não há qualquer indício de fraude. 3. A desqualificação dos 

documentos não originais acostados aos autos está condicionada a 

impugnação formulada pela parte contrária na forma e prazo legalmente 

previstos. Não o fazendo, os documentos serão tidos por verdadeiros. 4. 

Apelação Cível provida. Recurso submetido ao rito extraordinário 

instituído pelo art. 942 do Código de Processo Civil (câmara expandida). 

Decisão majoritária. (TJ-PE - Apelação Cível: 00000777320148170970, 

Relator.: Alberto Nogueira Virgínio, Data de Julgamento: 13/06/2018, 2ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 28/08/2018) 
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Tendo em vista a referida alegação, foi diligenciado com a empresa recorrida, para 

que apresentasse a documentação original ou cópia autenticada, para maior 

fidedignidade dos documentos, onde a mesma apresentou as peças originais e 

procedida a autenticação por parte da comissão de licitação (conforme anexo). 

 

Pelo exposto acima, não há fundamentos de fato e de direito para INABILITAR a 

empresa recorrida. 

 

Da segunda alegação, temos que a empresa recorrida teria apresentado documento 

de inscrição ou registro no Conselho Regional de Medicina vencido. 

 

Em primeira análise de tal documento, tendo o documento sido emitido no dia 

30/01/2025 e sua validade até o dia 29/01/2025, passou desapercebido por todos os 

presentes, pois tal fato não foi registrado em ata, sendo assim, foi conferida a 

autenticidade da certidão pelo link 

https://sistemacremerj.com.br/assinaturas/validarAssinatura/DEX273757 ou QR Code 

e constatada a sua veracidade, porém com data de vencimento anterior a data de 

emissão, caso provável de erro no sistema de emissão, porém também diligenciamos 

junto a recorrida sobre o fato acontecido que apresentou as comprovações 

necessárias. 

 

https://sistemacremerj.com.br/assinaturas/validarAssinatura/DEX273757


 
 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Núcleo de Licitação 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

 



 
 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Núcleo de Licitação 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

 

 



 
 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Núcleo de Licitação 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

 



 
 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Núcleo de Licitação 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

Fica claro nos documentos apresentados na peça da recorrida, que ocorreu um erro 

no sistema de emissão do referido conselho, e tendo sido apresentada a nova certidão 

válida, a mesma cumpriu o requisito prévio do edital, não cabendo desclassificação 

por mera formalidade e erro do sistema de emissão.  

 

Em terceiro ponto levantado pela recorrente, temos que os médicos responsáveis 

indicados na especialidade de Médico ESF não teriam especialização em Medicina 

de Família e Comunidade, conforme “determina” a PORTARIA CME Nº 01/2024 

(Aprovada pela Resolução CFM nº 2.380/2024). 

 

Foi solicitado da secretaria requisitante que se manifestasse quanto a necessidade e 

a do Médico ESF ter qualificação em Medicina de Família e Comunidade, tendo se 

manifestado, conforme segue: 

 

“MANIFESTAÇÃO TÉCNICA QUANTO A QUALIFICAÇÃO DE 
MÉDICO ESF.  
 
De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) de 2017, 
a atuação do médico na Estratégia de Saúde da Família (ESF) é regida 
por diretrizes que visam garantir a integralidade e a qualidade do cuidado 
prestado à população. A PNAB reconhece a importância de uma 
abordagem contínua e resolutiva no âmbito da Atenção Primária à Saúde 
(APS), na qual o médico desempenha papel essencial no cuidado à 
saúde da família e da comunidade.  
 
As exigências para o médico que atua na ESF são claras e devem ser 
seguidas rigorosamente para garantir um atendimento adequado e 
eficiente. O profissional deve ter formação médica, ser registrado no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), e, além disso, possuir 
conhecimentos específicos sobre a Estratégia de Saúde da Família, com 
foco em práticas de promoção da saúde, prevenção de doenças e 
manejo de condições crônicas. O médico da ESF também deve atuar de 
forma interdisciplinar, integrando sua prática com outros profissionais da 
saúde, como enfermeiros, agentes comunitários de saúde, dentistas e 
outros, em uma abordagem holística e centrada no paciente e sua 
família.  
 
Entretanto, é importante destacar que a PNAB também especifica uma 
diferença essencial em relação ao Código Brasileiro de Ocupações 
(CBO): o médico de Estratégia de Saúde da Família e o médico da 
Família e Comunidade são identificados com CBOs distintos, o que tem 
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implicações diretas em suas responsabilidades, requisitos e atribuições 
profissionais.  
 
O CBO do médico da família e comunidade (CBO 2251-10) corresponde 
ao profissional que possui uma formação específica em Medicina de 
Família e Comunidade, uma especialização que inclui um 
aprofundamento em práticas de atenção primária, cuidados contínuos e 
resolutivos, e o acompanhamento de famílias em um território delimitado. 
Este médico tem um papel fundamental no desenvolvimento de 
estratégias de saúde para a comunidade, com um enfoque na promoção 
de saúde, prevenção de doenças e assistência a condições crônicas, 
integrando-se com outros membros da equipe de saúde para garantir um 
cuidado completo e contínuo.  
 
Por outro lado, o CBO do médico da Estratégia de Saúde da Família 
(CBO 2251-05) pode ser ocupado por médicos que, embora atendam 
aos requisitos gerais da profissão, não necessariamente tenham uma 
especialização em Medicina de Família e Comunidade. Eles têm um 
papel importante na execução das ações da ESF, porém, sua formação 
pode ser diferente daquela exigida para o médico da família e 
comunidade. A principal distinção reside na capacitação específica que 
o médico da família e comunidade possui para lidar com os aspectos 
multidimensionais e contínuos do cuidado em saúde familiar e 
comunitária.  
 
Portanto, a distinção entre os CBOs reflete a necessidade de se observar 
as particularidades de cada função dentro da Estratégia de Saúde da 
Família, sendo importante que as instituições de saúde, bem como os 
gestores públicos, garantam que os profissionais atuem de acordo com 
as suas qualificações específicas. É fundamental reconhecer que o 
médico da família e comunidade, com sua especialização, traz uma 
expertise diferenciada para a equipe da ESF, mas que os médicos gerais 
também têm papel crucial dentro dessa estratégia, desde que 
adequadamente capacitados para a função. 
 
A empresa recorrente SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A alega que a 
recorrida GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA teria 
apresentado a indicação de médicos para atuar na ESF que não 
possuem qualificação em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, 
portanto não teriam capacidade para atuar em tal especialidade. 
 
A PORTARIA CME Nº 01/2024 (Aprovada pela Resolução CFM nº 
2.380/2024), utilizada como justificativa para embasar a alegação se 
trata de uma resolução que atualiza a relação de especialidades e áreas 
de atuação médicas, onde a resolução não define que o Médico ESF tem 
por obrigação ser formado MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE. 
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Nesse sentido vejamos o que o Ministério da Saúde define como Equipe 
ESF: 

“A equipe de Saúde da Família (eSF) é a equipe 
prioritária da Atenção Primária à Saúde e é responsável 
por desenvolver ações de saúde individuais, familiares e 
coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, 
cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvidas 
por meio de práticas de cuidado integradas e da gestão 
qualificada. É dirigida à população em território definido, 
sobre as quais as equipes multiprofissionais assumem 
responsabilidade sanitária. 
Essas equipes são a principal porta de entrada da 
população aos serviços de saúde e têm como objetivo 
garantir cuidados contínuos aos indivíduos dentro de um 
território, identificando e intervindo nos fatores e 
determinantes dos agravos e das necessidades em saúde 
mais prevalentes. Dessa forma, elas aproximam a 
assistência da realidade social e de vida dos usuários. 
As principais ações realizadas pelas equipes de Saúde da 
Família incluem atividades individuais e coletivas, como 
consultas, vacinação, procedimentos, visitas domiciliares, 
grupos e outras intervenções voltadas para o cuidado 
integral à saúde. Essas ações ocorrem na Unidade Básica 
de Saúde (UBS), em domicílios e em outros espaços 
comunitários, como escolas e associações, de acordo com 
as necessidades de saúde da população local, além das 
prioridades e diretrizes clínicas e terapêuticas 
estabelecidas. 
A composição mínima para a implementação de uma 
equipe de Saúde da Família (eSF) deve prever: 
I. médico generalista, ou especialista em Saúde da 
Família, ou médico de Família e Comunidade; 
II. enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da 
Família; 
III. auxiliar ou técnico de enfermagem; e 
IV. agentes comunitários de saúde.  
(...)” https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia | 
Fonte: Anexo III da Portaria GM/MS Nº 3.493 de 2024. 
• Qual é a composição e carga horária de uma 
equipe de Saúde da Família? 

Composta por no mínimo médico generalista, ou 
especialista em Saúde da Família, ou médico de Família e 
Comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em 
Saúde da Família, auxiliar ou técnico de enfermagem e 
agentes comunitários de saúde. A carga horária mínima 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.493-de-10-de-abril-de-2024-553573811
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq
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dos profissionais da equipe de Saúde da Família (eSF) é 
de 40 horas semanais. Perguntas Frequentes (FAQ) 
https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq”  

 
Deste modo, é sábio concluir que, o médico para atuar na ESF não 
precisa estritamente ter a qualificação de MEDICINA DE FAMILIA E 
COMUNIDADE, podendo ser um médico generalista, no qual foi 
apresentado pela recorrida em sua documentação. 
 
Portanto, entendemos que não merecem prosperar os fatos aqui 
especificados, não devendo desclassificar a recorrida por tal alegação.” 

 

Como demonstrado pela Secretaria de Saúde, o Ministério da Saúde define que o 

Médico ESF pode ser médico generalista, não tendo a obrigatoriedade de ter 

formação em Medicina da Família e Comunidade, e tendo a recorrida apresentado 

médicos clínicos gerais em sua declaração, entendemos que a mesma cumpriu com 

a demanda do edital, não havendo motivos para sua desclassificação. 

 

Outro ponto citado pela recorrente, é que a recorrida teria apresentado o documento 

de declaração de contratação futura estaria assinado apenas pela empresa, devendo 

constar a assinatura dos responsáveis indicados e que ainda no corpo do documento 

consta dissertação divergente, constatando que a recorrida teria os profissionais já 

vinculados a empresa. 

 

Conforme dito durante a sessão, a comissão aceitou o referido documento, pois havia 

a indicação de contratação futura, constando os nomes, registros e especialidades 

dos responsáveis, uma vez que o edital não é claro quanto a obrigatoriedade de tal 

documento constar a assinatura de todos os responsáveis indicados. 

 

d) Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro 

permanente do Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como 

pertencente ao quadro permanente:  

i. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

ii. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq
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ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

iii. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;  

iv. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de 

Classe competente da Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro 

do profissional como Responsável Técnico, ou a apresentação de um 

dos seguintes documentos:  

v. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no 

Ministério do Trabalho; ou  

vi. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 

profissional; ou  

vii. Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  

viii. Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício.  

ix. Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou 

Declaração de prestação de serviço futuro. O contrato de prestação 

de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à 

execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

 

Desse modo não devem gerar desclassificação ou inabilitação de licitantes, senão 

vejamos o que assevera a 4' Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível (AC) n° 

5874442-89.2009.8.13.0024; rel. Desembargador ALMEIDA MELO, que cita: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Em mandado de 

segurança, verificado que a documentação apresentada atendeu às 

exigências e ao objetivo do instrumento convocatório, afasta-se o ato 

administrativo que inabilitou a Impetrante no procedimento licitatório. A 

interpretação dos termos do edital de licitação não pode determinar a 

prática de atos que contrariem a finalidade do procedimento, restrinjam 
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o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. 

Recurso não provido. 

 

Nas lições, sempre atuais, do Mestre Hely Lopes Meirelles: 

 

"A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta 
deve ser substancial e lesiva à Administração ou aos outros 
licitantes, pois um simples lapso de redação, ou uma falha inócua 
na interpretação do edital, não deve propiciar a rejeição sumária da 
oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile per mutile non vitiatur, 

que o Direito francês resumiu no pas de nullité sans grief Melhor que se 

aprecie uma proposta sofrível na apresentação, mas vantajosa no 

conteúdo, do que desclassificá-la por um rigorismo formal e 

inconsentâneo com o caráter competitivo da licitação" (cf. Licitação e 

Contrato Administrativo, 118ed., Malheiros, 1997, p. 124). 

 

Nesta mesma assertiva, pondera o Professor Diogenes Gasparini: 

 

"Não obstante esse rigoroso procedimento, há que se compreender que 

só a inobservância do edital ou carta-convite no que for essencial ou a 

omissão da proposta no que for substancial ou no que trouxer prejuízos 

à entidade licitante, ou aos proponentes, enseja a desclassificação. De 

sorte que erros de soma, inversão de colunas, número de vias, 

imperfeição de linguagem, forma das cópias (xerox em lugar da certidão) 

e outros dessa natureza não devem servir de motivo para tanto" (Direito 

Administrativo, 8' ed., Saraiva, 2003, p. 502/503). 

 

A Objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma 

expressa, a desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não 

estejam claramente definidos no instrumento convocatório ou mesmo sem que sejam 

efetivamente demonstrados em momento oportuno no caso na fase de julgamento das 

propostas de preços ou recursal que é o caso. 
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Nossa jurisprudência já tem farta gama de decisões que repudiam o excesso de 

formalismo nas licitações públicas, das quais destacamos as seguintes: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DE 
JULGAMENTO. - Não é razoável desclassificação da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública na hipótese de meros equívocos 

formais. - A interpretação das regras do edital de procedimento licitatório 

não deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados no certame, é de todo conveniente que 

compareça à disputa o maio número possível de interessados, para que 

a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais amplo. 

TRF-4 APELAÇÃO CIVEL AC 41616 RS 2003.04.01.041616-0 (TRF-4) 

 

Para que não reste dúvidas sobre a vinculação dos responsáveis técnicos a execução 

dos serviços ora licitados, solicitamos por meio de diligencia que a recorrida 

apresentasse a declaração de concordância dos indicados (conforme apresentado em 

anexo), dirimindo qualquer dúvida advinda da declaração apresentada anteriormente. 

 

Essa é uma análise marcada pela principiologia que orienta os processos licitatórios, 

especialmente a seleção da melhor oferta em condições isonômicas. 

 

Interessante precedente também do TCE/PR: 

 

O TCE/PR julgou representação em que se alega o excesso de rigor 

formal do ato do pregoeiro que declarou a licitante inabilitada no certame. 

O relator destacou que "depreende-se da Ata de Sessão (peça tf. 20) 

que a inabilitação da licitante representante deu-se em razão de um 

equívoco, qual seja: juntou 'Certidão de Contribuinte Mobiliário' ao invés 

de 'Certidão Negativa de Débitos, Municipais' e "que os fatos narrados 

nos autos sugerem que a Administração Publica Municipal, por meio de 

seu Pregoeiro, não diligenciou no sentido de sanar a irregularidade 

formal". Diante desse cenário e, considerando a grande discrepância 
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entre os valores apresentados pela licitante inabilitada, classificada em 

primeiro lugar, e as demais participantes do pregão, o julgador entendeu 

que a conduta consistente na ausência de diligência por parte do 

pregoeiro "não se pautou em buscar a proposta efetivamente mais 

vantajosa economicamente, agindo com excessivo rigor formal, que 

pode ter violado frontalmente os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade". Dando continuidade à análise, o julgador enfrentou 

questão atinente à interpretação e aplicação das regras editalícias, 

ressaltando que "o princípio da legalidade tem assumido novos 

contornos, ganhando compreensão mais ampla, chamando-se princípio 

da juridicidade, segundo o qual o aplicador do direito e agente 

administrativo deve privilegiar uma interpretação menos positivista e 

mais balizada na efetiva concretização da justiça material e do interesse 

público". Complementou o raciocínio afirmando que "não se trata de 

mitigar a importância do principio da legalidade. Pelo contrário, trata-se 

de agregar ao conceito de legalidade estrita as noções de ponderação e 

juízo de valor por parte do intérprete e do aplicador do direito, para que 

se atinja a real finalidade de toda e qualquer atividade do Estado, que é 

o interesse público". (Grifamos.) (TCE/PR, Acórdão n° 5.019/2017, Rel. 

Cons. Ivan Lelis Bonilha, j. em 14.12.2017.) ( Zênite Fácil. Disponível em: 

http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei n° 8.666/93, 

nota ao art. 43, Acesso em: 09 jan. 2020. Grifamos.) 

 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora 

debatido, acórdão 357/2015-Plenário, in verbis: 

 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
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prerrogativas dos administrados." "Diante do caso concreto, e a fim de 

melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio 

da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." (Acórdão 

119/2016-Plenário) 

 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração 

descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo 

intérprete a partir de um conflito de princípios. 

 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos 

notar adiante: 

 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE 

SEGURANÇA — INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

— EXCESSO DE FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS — 

SENTENÇA RATIFICADA. Não se pode, neste caso, inabilitar 
impetrante por excesso de formalismo, se a documentação por ela 
carreada comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, 

cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há se falar em 

ofensa ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da 

igualdade entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-

MT remessa necessária 0002064- 52.2014.8.00.0020— relator: Luiz 

Cartas Da Costa, data de julgamento: 25/09/2019, SEGUNDA CÂMARA 

DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, data da publicação. 04/10/2019) 

(grifo nosso) 

 

"E M E N T A— AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO ORDINÁRIA — 

PROCEDIMENTO LICITATORIO — INABILITAÇÃO — VICIO SANADO 

TEMPESTIVAMENTE — OBSERVÂNCIA AO PRINCIPIO DO 

FORMALISMO MODERADO — DECISÃO REFORMADA — RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. O princípio do formalismo moderado 
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garante a possibilidade da correção de falhas ao longo do processo 
licitatório, isso sem desmerecer o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório." (TJ-MS- Agravo de Instrumento AI 

14082527020188120000 MS 1408252-70.2018.8.12.0000, Relator Des. 

Amaury da Silva Kuklinski, Data de Julgamento: 23/01/2019, 4° Câmara 

Cível, Data de Publicação. 27/01/2019) 

 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de habilitação 

fora alcançada vez que quando muito houve falha material, tudo conforme já citado e 

já enfocado, sem descumprimento ao edital, e atendo ao princípio mor das licitações 

públicas, qual seja a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação e pregoeiros no juízo de suas 

competências cabe sanar questões editalícias e processuais deste crivo a fim de se 

preservar o equilíbrio processual, mantendo desta forma o controle de legalidade, 

aplicando-se oportunamente os princípios regedores da atividade administrativa, tais 

como o da razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de 

exigências demasiadas e excessivamente rigorosas, que podem e devem ser 

equacionadas no curso da licitação, para privilegiar-se o atendimento a necessidade 

pública. 

 

Desta forma, fica claro que a desclassificação com base nestas alegações inflige os 

preceitos basilares da licitação. 

 

Por último, a recorrente alega que os balanços apresentados não estão registrados 

em órgão competente, livros diários, termos de abertura e encerramento, não 

produzindo efeito legal. 

 

A Lei n° 14.133/21, tratando acerca da qualificação econômico-financeira, estabelece 

a imprescindibilidade de apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, in verbis: 
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 

processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 

 

Destarte, depreende-se do excerto transcrito que a aferição da referida capacidade 

será realizada por meio do balanço patrimonial, o qual deverá atender as formalidades 

legais. 

 

A qualificação econômica e financeira corresponde à demonstração contábil da 

situação financeira da empresa, ou seja, trata-se da disponibilidade de recursos, tanto 

económicos como financeiros, para a satisfatória execução do objeto a ser contratado. 

Portanto, aquele que não dispuser de recursos para tanto não será titular de direito de 

licitar, pois a carência de recursos faz presumir inviabilidade da execução satisfatória 

do contrato e impossibilidade de arcar com as consequências de eventual 

inadimplemento. 

 

Esta situação é perfeitamente aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 

administrativista, quando enfatiza ser condição indispensável para o interessado na 

licitação demonstrar que está em boas condições financeiras para suportar as 

obrigações decorrentes do contrato que virá a ser celebrado. Para isto. entre outros 

requisitos, deverá apresentar o "balanço patrimonial e as respectivas demonstrações 

contábeis do último exercício", condição básica a sua permanência no procedimento 

licitatório porque, se não demonstrar possuir condições, de fato e de direito, para 

contratar com a Administração Pública, será afastado da licitação. Em decorrência, a 

apresentação do balanço e demonstrações contábeis pertinentes é exigência 
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indisponível para o administrador público, não lhe sendo permitido, "sob pena de 

responsabilidade, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação econômico 

financeira do proponente, pois não lhe é dado pôr em risco o interesse público, 

contratando com desconhecido ou com alguém que, embora conhecido, não tenha, 

de antemão, boa situação financeira". 

 

A respeito da legislação aplicável, cumpre transcrever os termos legais do Código Civil 

a que os empresários individuais se submetem: 

 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a 
seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base 
na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a 

documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço 

patrimonial e o de resultado económico.  

[...]  

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, 
se for o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser 
autenticadas no Registro Público de Empresas Mercantis.  
[...] 

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 

caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 

reprodução, todas as operações relativas ao exercido da empresa.  

[...] 

§2° Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
económico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade 
empresária. (Grifos nossos). 

 

Infere-se das disposições acima transcritas, que a legislação ordinária determina ao 

empresário individual e às sociedades empresárias o necessário levantamento anual 

do respectivo Balanço Patrimonial, o qual será lançado em livro próprio, e, ainda, a 

autenticação do referido livro, antes de posto em utilização. 
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Denota-se, portanto, inexistir qualquer previsão legal no sentido de que o balanço 

patrimonial do empresário individual e da sociedade empresária, para ser considerado 

válido, deva ser obrigatoriamente “registrado” na Junta Comercial da respectiva 

localidade de sua sede, constando apenas a exigência da autenticação do Livro no 

qual aquele esteja inserido. 

 

Desse modo sobre o ponto levantado pela recorrente diz respeito a não previsão no 

instrumento convocatório de prova de registro dos demonstrativos dos índices 

contábeis na Junta Comercial competente. De fato, ao analisarmos as razões 

apresentadas bem como a legislação pertinente a matéria tal fato não pode ser 

considerado como motivador da inabilitação da recorrida, uma vez que não há 

obrigatoriamente uma imposição legal para que tais índices contábeis seja registrado 

ou mesmo previsão legal no edital para isso conforme dicção do item 9.6.4.9. Veja 

que a NBC TG 1000 que é o novo nome da antiga NBC T 19.41 e que faz referência 

a "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas" não estabeleceu em seu rol que 

os índices contábeis são demonstração contábeis suscetíveis a registro nas Juntas 

Comerciais. 

 

Trilhando o mesmo entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já possui 

jurisprudência sedimentada a esse respeito, assim ementada: 

 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL COM 

ASSINATURA DE CONTABILISTA E RATIFICADO POR SOCIO-

GERENTE - EFICACT ELIMINAÇÃO DE LICITANTE - 

IRREGULARIDADE - SEGURANÇA DEFERIDA. - Não é lícito negar-
se eficácia a balanço elaborado por profissional de contabilidade e 
ratificado pelo sócio gerente da empresa licitante. (MS 5595/DF. 

Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS PRIMEIRA 

SEÇÃO.DJ 29/06/1998 p. 4) (Grifos nossos) 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA 

EXCESSIVA. 1. É excessiva a exigência feita pela administração pública 
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de que, em procedimento licitatório, o balanço da empresa seja assinado 

pelo sócio-dirigente, quando existência, validade e eficácia não foram 

desconstituídas, haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado 

pelo referido sócio. 2. Há violação ao princípio da estrita vinculação ao 

Edital, quando a administração cria nova exigência editalícia sem a 

observância do prescrito no § 4o, art. 21, da Lei n° 8.666/93. 3. O 
procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, a fim 
de possibilitar o maior número possível de concorrentes, tudo a 
possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. 4. Não deve ser 
afastado candidato do certame licitatório, por meros detalhes 
formais. No particular, o ato administrativo deve ser vinculado ao 
princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem 
caráter substancial. 5. Segurança concedida. (MS 5.631/DF, Rei. 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/1998, 

DJ 17/08/1998, p. 7) (Grifos nossos) 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇAO. 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EXIGÊNCIA DESCABIDA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO. A vinculação do 
instrumento convocatório, no procedimento licitatório, em face da 
lei de regência, não vai ao extremo de se exigir providências 
anódinas e que em nada influenciam na demonstração de que o 
licitante preenche os requisitos (técnicos e financeiros) para 
participar da concorrência. Comprovando, o participante (impetrante), 

através de certidão, a sua inscrição perante a Prefeitura Municipal, 

exigir-se que este documento esteja numerado - como condição de 

habilitação ao certame - constitui providência excessivamente formalista 

exteriorizando reverência fetichista às cláusulas do edital. Segurança 

concedida. Decisão indiscrepante. (MS 5.647/DF, Rei. Ministro 

DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/1998, 

DJ 17/02/1999, p. 102) (Grifos nossos) 
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Quanto a necessidade do balanço apresentar os termos de abertura e encerramento, 

o edital não prevê a obrigatoriedade nem determina padrões para os balanços 

patrimoniais, assim temos o seguinte entendimento: 

 

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO 

- INABILITAÇÃO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE TERMO DE 

ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO CONTÁBIL - 

EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EXPRESSAMENTE NO EDITAL E NEM 

NA LEI 8.666/93 - OMISSÃO NO EDITAL QUE NÃO PODE SER 

INTERPRETADA EM PREJUÍZO DOS LICITANTES - AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS LEGAIS APTOS A EMBASAR A DECISÃO DE 

INABILITAÇÃO - IMPETRANTE QUE APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DA SUA 

CAPACIDADE ECONÔMICO -FINANCEIRA, - SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA MANTIDA - REEXAME NECESSÁRIO RATIFICADO. 

Não é razoável declarar a sua inabilitação apenas porque deixou de 
apresentar termos de abertura e de encerramento do balanço 
contábil, quer porque tal exigência, por si só, não impede o 
reconhecimento da capacidade econômico-financeira da empresa, 
nos termos do próprio edital. A omissão no edital quanto aos requisitos 

formais da apresentação do balanço patrimonial não pode ser 

interpretada em prejuízo dos licitantes. Exigir a apresentação de termos 

de abertura e de encerramento do balanço patrimonial configuraria, no 

caso, mero formalismo e mitigação da ampla competitividade que deve 

reger os processos licitatórios, o que não se pode admitir. (TJ-MT - 

Remessa Necessária: 00009725520178110110 MT, Relator.: HELENA 

MARIA BEZERRA RAMOS, Data de Julgamento: 08/07/2019, 

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, Data de 

Publicação: 19/07/2019) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Liminar denegada em 1ª instância em 
mandado de segurança interposto contra decisão da comissão de 
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licitação que excluiu participante do certame sob o argumento de 
irregularidade formal, em razão da apresentação do Balanço 
Patrimonial desacompanhado dos termos de abertura e fechamento 
do Livro Diário - Reforma da decisão em 1ª instância? Omissão do 

Edital não pode ser interpretada em prejuízo dos licitantes? Ofensa ao 

princípio da instrumentalidade das formas? Exigência do Balanço 

Patrimonial se presta à comprovação da capacidade financeira do 

licitante, que em nada é prejudicada pelos documentos 

extemporaneamente exigidos? Art. 1.180 e 1.184, § 2º do Código Civil e 

art. 5º, § 2º do Decreto-Lei 486/69? Balanço Patrimonial e termos de 

abertura e fechamento são peças integrantes do Livro Diário, mas sem 

nenhuma relação de continência entre si, razão pela qual a falta do 

segundo não compromete a integridade do primeiro - RECURSO 

PROVIDO. (TJ-SP - AI: 03650054720108260000 SP 0365005-

47.2010.8 .26.0000, Relator.: José Luiz Germano, Data de Julgamento: 

17/05/2011, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 

17/05/2011) 

 

Pelo exposto acima, não há fundamentos de fato e de direito para INABILITAR a 

empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA. 

 

Assim, diante de todo exposto, julgo NÃO MERECER prosperar o recurso 

apresentado pela licitante SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, mantendo a decisão 

anterior que habilitou e declarou vencedora a empresa GREEN MED SAÚDE 
MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA no certame. 

 

Não tendo havido reconsideração da decisão ora guerreada, envio as presentes 

razões, à apreciação da autoridade hierarquicamente superior, para os fins de direito, 

conforme prevê o parágrafo 2º. do art. 165 da Lei 14.133/21. 
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Atílio Vivácqua-ES, 17 de março de 2025. 
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MANIFESTAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA QUANTO A QUALIFICAÇÃO DE MÉDICO ESF.  

De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) de 2017, a atuação do médico na Estratégia de 

Saúde da Família (ESF) é regida por diretrizes que visam garantir a integralidade e a qualidade do cuidado 

prestado à população. A PNAB reconhece a importância de uma abordagem contínua e resolutiva no âmbito 

da Atenção Primária à Saúde (APS), na qual o médico desempenha papel essencial no cuidado à saúde da 

família e da comunidade.  

As exigências para o médico que atua na ESF são claras e devem ser seguidas rigorosamente para garantir 

um atendimento adequado e eficiente. O profissional deve ter formação médica, ser registrado no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), e, além disso, possuir conhecimentos específicos sobre a Estratégia de Saúde 

da Família, com foco em práticas de promoção da saúde, prevenção de doenças e manejo de condições 

crônicas. O médico da ESF também deve atuar de forma interdisciplinar, integrando sua prática com outros 

profissionais da saúde, como enfermeiros, agentes comunitários de saúde, dentistas e outros, em uma 

abordagem holística e centrada no paciente e sua família.  

Entretanto, é importante destacar que a PNAB também especifica uma diferença essencial em relação ao 

Código Brasileiro de Ocupações (CBO): o médico de Estratégia de Saúde da Família e o médico da Família e 

Comunidade são identificados com CBOs distintos, o que tem implicações diretas em suas responsabilidades, 

requisitos e atribuições profissionais.  

O CBO do médico da família e comunidade (CBO 2251-10) corresponde ao profissional que possui uma 

formação específica em Medicina de Família e Comunidade, uma especialização que inclui um 

aprofundamento em práticas de atenção primária, cuidados contínuos e resolutivos, e o acompanhamento 

de famílias em um território delimitado. Este médico tem um papel fundamental no desenvolvimento de 

estratégias de saúde para a comunidade, com um enfoque na promoção de saúde, prevenção de doenças e 

assistência a condições crônicas, integrando-se com outros membros da equipe de saúde para garantir um 

cuidado completo e contínuo.  

Por outro lado, o CBO do médico da Estratégia de Saúde da Família (CBO 2251-05) pode ser ocupado por 

médicos que, embora atendam aos requisitos gerais da profissão, não necessariamente tenham uma 

especialização em Medicina de Família e Comunidade. Eles têm um papel importante na execução das ações 

da ESF, porém, sua formação pode ser diferente daquela exigida para o médico da família e comunidade. A 

principal distinção reside na capacitação específica que o médico da família e comunidade possui para lidar 

com os aspectos multidimensionais e contínuos do cuidado em saúde familiar e comunitária.  

Portanto, a distinção entre os CBOs reflete a necessidade de se observar as particularidades de cada função 

dentro da Estratégia de Saúde da Família, sendo importante que as instituições de saúde, bem como os 

gestores públicos, garantam que os profissionais atuem de acordo com as suas qualificações específicas. É 

fundamental reconhecer que o médico da família e comunidade, com sua especialização, traz uma expertise 

diferenciada para a equipe da ESF, mas que os médicos gerais também têm papel crucial dentro dessa 

estratégia, desde que adequadamente capacitados para a função. 
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A empresa recorrente SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A alega que a recorrida GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 

ASSOCIADOS LTDA teria apresentado a indicação de médicos para atuar na ESF que não possuem 

qualificação em MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, portanto não teriam capacidade para atuar em tal 

especialidade. 

A PORTARIA CME Nº 01/2024 (Aprovada pela Resolução CFM nº 2.380/2024), utilizada como justificativa 

para embasar a alegação se trata de uma resolução que atualiza a relação de especialidades e áreas de 

atuação médicas, onde a resolução não define que o Médico ESF tem por obrigação ser formado MEDICINA 

DE FAMILIA E COMUNIDADE. 

Nesse sentido vejamos o que o Ministério da Saúde define como Equipe ESF: 

“A equipe de Saúde da Família (eSF) é a equipe prioritária da Atenção Primária à Saúde e é 

responsável por desenvolver ações de saúde individuais, familiares e coletivas que envolvem 

promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, 

cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvidas por meio de práticas de cuidado 

integradas e da gestão qualificada. É dirigida à população em território definido, sobre as 

quais as equipes multiprofissionais assumem responsabilidade sanitária. 

Essas equipes são a principal porta de entrada da população aos serviços de saúde e têm 

como objetivo garantir cuidados contínuos aos indivíduos dentro de um território, 

identificando e intervindo nos fatores e determinantes dos agravos e das necessidades em 

saúde mais prevalentes. Dessa forma, elas aproximam a assistência da realidade social e de 

vida dos usuários. 

As principais ações realizadas pelas equipes de Saúde da Família incluem atividades 

individuais e coletivas, como consultas, vacinação, procedimentos, visitas domiciliares, 

grupos e outras intervenções voltadas para o cuidado integral à saúde. Essas ações ocorrem 

na Unidade Básica de Saúde (UBS), em domicílios e em outros espaços comunitários, como 

escolas e associações, de acordo com as necessidades de saúde da população local, além das 

prioridades e diretrizes clínicas e terapêuticas estabelecidas. 

A composição mínima para a implementação de uma equipe de Saúde da Família (eSF) 

deve prever: 

I. médico generalista, ou especialista em Saúde da Família, ou médico de Família e 

Comunidade; 

II. enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família; 

III. auxiliar ou técnico de enfermagem; e 

IV. agentes comunitários de saúde.  

(...)” https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia | 

Fonte: Anexo III da Portaria GM/MS Nº 3.493 de 2024. 

• Qual é a composição e carga horária de uma equipe de Saúde da Família? 
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http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.493-de-10-de-abril-de-2024-553573811
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq
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Composta por no mínimo médico generalista, ou especialista em Saúde da Família, ou 

médico de Família e Comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da 

Família, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde. A carga horária 

mínima dos profissionais da equipe de Saúde da Família (eSF) é de 40 horas semanais. 

Perguntas Frequentes (FAQ) https://www.gov.br/saude/pt-

br/composicao/saps/esf/equipe-saude-da-familia/faq”  

 

Deste modo, é sábio concluir que, o médico para atuar na ESF não precisa estritamente ter a qualificação de 

MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE, podendo ser um médico generalista, no qual foi apresentado pela 

recorrida em sua documentação. 

Portanto, entendemos que não merecem prosperar os fatos aqui especificados, não devendo desclassificar a 

recorrida por tal alegação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Saúde 

Andrea Pricila Teixeira Carvalho 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Procuradoria Geral do Município

 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Assunto: Análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa SERMEP SERVIÇOS 
MÉDICOS S.A. em face da habilitação da empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 
ASSOCIADOS LTDA, referente ao Pregão Presencial nº 001/2025 - FMS.

I – RELATÓRIO

A empresa SERMEP interpôs recurso administrativo em desfavor da habilitação da empresa 
GREEN MED, vencedora do Pregão Presencial nº 001/2025, alegando irregularidades na 
apresentação de documentos sem autenticação, vencimento da certidão do Conselho Regional 
de Medicina (CREMERJ), falta de especialização específica em Medicina da Família e 
Comunidade pelos profissionais indicados para atuar na ESF e ausência de vínculo formal com 
tais profissionais.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, destaca-se que a análise da documentação para habilitação dos licitantes deve ser 
realizada à luz dos princípios constitucionais da legalidade, razoabilidade, eficiência e formalismo 
moderado, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021.

Em relação à autenticação de documentos, o artigo 12, incisos IV e V, da Lei nº 14.133/2021 
estabelece claramente que a autenticidade dos documentos pode ser confirmada perante o 
agente público responsável pelo procedimento licitatório, afastando qualquer interpretação 
restritiva que desconsidere a comprovação da autenticidade por outros meios adequados 
disponíveis à Administração Pública.

Quanto à alegação de irregularidade da certidão expedida pelo CREMERJ, ficou demonstrado 
que se tratou de mero erro material do próprio órgão, já devidamente corrigido mediante novo 
certificado válido até 29/01/2026. Tal procedimento atende integralmente ao disposto no artigo 64, 
incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, que permite o saneamento de erros formais ou materiais que 
não comprometam a substância e validade dos documentos, princípio também corroborado pela 
jurisprudência recente do Tribunal de Contas da União (TCU).

Sobre a exigência de médicos especialistas em Medicina de Família e Comunidade (MFC) para 
atuação na Estratégia Saúde da Família (ESF), a alegação não procede. De acordo com a 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) de 2017, que regulamenta tais serviços, médicos 
generalistas podem compor equipes da ESF, sendo necessária apenas a comprovação de 
formação médica geral e registro ativo junto ao CRM. Tal entendimento está ratificado pela 
Manifestação Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo necessidade específica de 
especialização para o exercício das funções previstas no edital.
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Em relação ao suposto descumprimento quanto à comprovação de vínculo dos profissionais 
indicados, a empresa GREEN MED apresentou declaração de compromisso formal, devidamente 
aceita pelo Pregoeiro, conforme permitido pelo artigo 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o que 
atende plenamente às exigências do edital. A declaração tem validade jurídica para assegurar 
compromisso futuro, não configurando descumprimento de requisitos editalícios ou legais.

Ademais, a interpretação extensiva ou excessivamente rígida dos requisitos editalícios, 
especialmente quando os documentos possuem comprovação idônea ou quando são possíveis 
saneamentos mediante diligências, é expressamente desaconselhada pelos tribunais superiores, 
que reconhecem o princípio do formalismo moderado como essencial para garantir maior 
competitividade e o interesse público na escolha da proposta mais vantajosa.

III – CONCLUSÃO

Assim, após análise detalhada e considerando todos os fundamentos legais expostos, verifica-se 
que:

a) A autenticidade dos documentos foi devidamente comprovada, nos termos do artigo 12, IV e V 
da Lei nº 14.133/2021; 
b) O erro material da certidão do CREMERJ foi tempestivamente corrigido, não implicando 
prejuízo à regularidade documental e à legitimidade do processo; 
c) Não há exigência específica de especialização médica em Medicina da Família e Comunidade 
para atuação na ESF, segundo a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); 
d) A declaração de compromisso apresentada atende integralmente às exigências do edital e da 
Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 67 que regulamenta a qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional, permitindo declaração formal como meio legítimo para comprovar vínculo 
futuro dos profissionais indicados.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, após detida análise e confrontação com a legislação aplicável e a jurisprudência 
vigente, conclui-se pela improcedência integral das razões recursais apresentadas pela 
SERMEP, mantendo-se a decisão original do Pregoeiro, que declarou habilitada e 
vencedora a empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, tendo em vista a 
conformidade documental e a adequação às exigências legais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Atílio Vivácqua/ES, 17 de março de 2025.

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 
PROCURADOR GERAL 
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                                                     Secretaria Municipal de  
                  Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

PROCESSO EDOCS N°: 2025-K47NZ 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial SRP n° 001/2025 - FMS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS (DIVERSAS ESPECIALIDADES 

MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, VISANDO GARANTIR O 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, 

EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS E 

PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS. 

 

DECISÃO  
 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no art. 166, da Lei n° 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO as alegações apresentadas no recurso interposto pela empresa 

SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A para o LOTE 001; 

 

CONSIDERANDO o posicionamento fundamentado adotado pela Secretaria de Saúde e 

pela Comissão de Contratação no julgamento do Recurso apresentado; 

 

DECIDE: 

Ratificar a decisão tomada pelo Agente de Contratações, adotando como seus, os 

fundamentos nela expostos com o fito de: conhecer o presente recurso, apresentado pela 

licitante SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 

mesmo, mantendo a decisão anteriormente tomada. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
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